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    APRESENTAÇÃO




    FERRARI, Cezar. Os meios jurídicos de solução do endividamento do consumidor. 2024. 178 f. Orientadora: Profa. Dra. Claudia Lima Marques. Dissertação (Mestrado em Direito) – Programa de Mestrado e Doutorado em Direito, Universidade Nove de Julho (UNINOVE), São Paulo, 2024.




    É um prazer poder prefaciar a obra do brilhante magistrado Cezar Ferrari (TJPR), que me deu a honra de ser sua orientadora na Dissertação de Mestrado no Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Nove de Julho, São Paulo. A banca, realizada em 12 de dezembro de 2024, com as honrosas presenças do Ministro do STJ, o Prof. Dr. Reynaldo Soares da Fonseca, do PPGD da UNINOVE, e o renomado Prof. Dr. Bruno Miragem, do PPGD UFRGS, foi unânime em sugerir a publicação. Autor já experimentado,1 trata nesta Dissertação de Mestrado, que mereceu a nota máxima, do superendividamento do consumidor e dos meios jurídicos introduzidos pela Lei 14.181/2021 no Código de Defesa do Consumidor para solucionar este problema.




    O livro vem dividido em 4 capítulos, o primeiro dedicado à evolução da temática do endividamento do consumidor, onde é analisado em especial o problema do assédio de consumo, os problemas do mercado brasileiro em relação à lealdade e a falta das informações obrigatórias do Art. 52 do CDC e, em especial, as compras a prazo, que fazem parte do dia a dia de nossos consumidores. No segundo capítulo, analisa em detalhes a Lei 14.181/2021 de atualização do Código de Defesa do Consumidor, a definição de superendividamento e a garantia de preservação do mínimo existencial, assim como em belas páginas, os novos deveres de boa-fé que examina as sanções: deveres de informação e esclarecimento, de identificação do erro e charge back, as práticas vedadas na oferta de crédito e a nova conexão dos contratos de consumo e de prestação de serviços e produtos. Por fim, examina as sanções pelo descumprimento dos deveres de boa-fé.




    Merece destaque a análise que Cezar Ferrari faz sobre os contratos envolvendo empréstimos consignados e cartão de crédito consignado, identificando problemas que decorrem da vulnerabilidade do consumidor idoso, maior vítima de assédio e de golpes financeiros. Destaca o autor que, em “muitos casos, há vícios no consentimento, principalmente quando envolve o ‘cartão de crédito consignado’, que por sua natureza confunde o consumidor, o qual não sabe diferenciar aquilo que está sendo contratado em razão das nuances legais que envolvem o negócio, e que não são devidamente esclarecidas pelos fornecedores, muitas vezes de maneira deliberada”. Aliando prática e teoria, a análise deste ponto e das vicissitudes do mercado brasileiro em muito ajudará os advogados e magistrados nestes difíceis casos envolvendo consumidores idosos, evitando sua exclusão social e que caiam em superendividamento (Art. 4, X in fine do CDC).




    No capítulo terceiro, Cezar Ferrari examina o tratamento do superendividamento, seja extrajudicial, na conciliação em bloco dos Artigos 104-A e 104-C, como na fase judicial, que tão bem domina, analisando o Art. 104-B do CDC atualizado pela Lei 14.181/2021.




    Como afirma Cesar Ferrari em seu resumo, o CDC “sempre foi vanguardista, tanto que durante décadas solucionou inúmeros problemas decorrentes do endividamento do consumidor... Com a Lei 11.181/2021, houve um reforço substancial das normas do CDC... Além disso, novas hipóteses de informação, esclarecimento e avaliação, imputadas aos fornecedores no momento da oferta de crédito ao consumidor, passaram a ser exigidas, dentre as quais extraímos os modernos institutos da educação financeira e do crédito responsável.”




    No derradeiro capítulo quarto, vem excelente análise sobre a efetividade desta atualização e seus problemas, especialmente as dificuldades de determinação do mínimo existencial, face à inconstitucionalidade do Decreto 11.150/2022, os problemas levantados pelos descontos em folhas e o Tema 1085 do STJ,2 a exclusão do plano das dívidas contraídas de má-fé e demais problemas de efetividade da cooperação entre credores e o consumidor superendividado. Em especial, destacam-se as linhas do magistrado Cezar Ferrari sobre o litisconsórcio passivo, a competência universal e a incompetência dos Juizados Especiais, pela sua excelência e visão prática.




    Como afirma Cezar Ferrari: “a nova lei, que tem raiz constitucional nos princípios da dignidade da pessoa humana e fraternidade, considerou três premissas básicas e interpretativas para os novos institutos: a boa-fé, a exceção à ruína e o dever de cooperação. Assim, exige-se lealdade entre os envolvidos na relação de consumo, de modo a cooperarem na busca de soluções para o superendividamento, e a fim de evitar o comprometimento da subsistência e dignidade do consumidor.”




    Para bem honrar este gentil convite, gostaria de comentar o tema do crédito responsável e das sanções presentes agora no CDC, tão bem examinados por Cezar Ferrari nesta obra. Como escrevi, a Lei 14.181/2021 introduz no CDC vários mecanismos para a prevenção do superendividamento que podem ser resumidos como sendo de crédito responsável, reforçando os deveres de informação, esclarecimento, avaliação e cooperação na concessão do crédito e de combate ao assédio de consumo ou de práticas abusivas.3 Este princípio do crédito responsável tende a levar a um comportamento mais prudente do consumidor, também em consonância com a boa-fé objetiva ao assumir dívidas apenas que possa cumprir e assim, unindo os novos deveres do fornecedor e este efeito educativo das novas práticas, como um todo, evitar a futura inadimplência e o superendividamento. A introdução da figura do crédito responsável é de saudar-se, pois é standard de boa prática da OECD4 e do mundo que visa justamente reequilibrar a vulnerabilidade do consumidor no mercado de crédito, impondo deveres de boa-fé aos fornecedores (e intermediários) do crédito.5




    No sentido da efetividade, mecanismos de sanção pela quebra positiva do contrato, isto é violação dos deveres de boa-fé, de informação obrigatório (Art. 52, Art. 54-B) e de esclarecimento (Art. 54-D), agora obrigatórios e regulados em detalhes, por exemplo, sobre a entrega de minuta e cópia do contrato, de avaliação obrigatória as condições do crédito para aquele consumidor (Art. 54-D e 54-G) e dos bancos de dados antes da concessão do crédito (art. 54-D), de facilitar a correção de erros e o charge back (Art. 54-G) entre outros. Trata-se de uma atualização preocupada com sua efetividade, um leão com dentes e sanções, como a do parágrafo único do Art. 54-D: acarretando judicialmente a redução dos juros, dos encargos ou de qualquer acréscimo ao principal e a dilação do prazo de pagamento, em temporização muito bem-vinda e novos poderes do juiz para evitar o superendividamento e melhorar pedagogicamente nosso mercado de concessão do crédito.6 Sem sanção, vimos em mais de 30 anos, que apesar das regras de conduta leal e de boa-fé com os consumidores já estarem na autorregulamentação bancária, inclusive o direito de arrependimento dos contratos de crédito consignado, isso não repercutia na prática. Só com decisões dos juízes, agora ex officio e autorizadas pela Lei 14.181/2021 e o novo CDC, é que teremos uma mudança de cultura no nosso mercado!




    Outra sanção prevista no Art. 104-A, parágrafo segundo, do CDC merece destaque, pois recentemente decisão isolada do e. STJ considerou que não deve ser aplicada ao credor que comparece com representante, mas não colabora, não aceitando ou negociando nenhum plano de pagamento. A decisão impõe o ônus da apresentação de proposta conciliatória ao consumidor e considera sem base legal a sanção se formalmente enviou um preposto, reservando a sanção para a fase judicial e revisional (“No caso, a aplicação das consequências do art. 104-A, §2º, do CDC ao credor que compareceu à audiência com advogado com plenos poderes para transigir, apenas por não ter apresentado proposta de acordo, sem serem identificados motivos de ordem cautelar, não tem amparo normativo e deve, assim, ser afastada”, n. 8 da ementa do REsp n. 2.191.259/RS, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, j. 20/3/2025, DJEN de 4/4/2025).




    Data máxima vênia, o dever de cooperar não é somente de estar ‘presente’ formalmente em audiência, como bem explica Cezar Ferrari nesta obra. O pedido de superendividamento é comparável a uma declaração de ruína e, desde a Idade Média, se o credor de boa-fé souber que o devedor está na ruína, deve cooperar, renegociando e até mesmo limitando seus ganhos (‘duty to mitigate your loss’), logo a lógica do julgado não procede, pois retira força da conciliação e envia toda a sanção para a parte judicial, que deveria ser exceção. Espera-se que o e. STJ possa rever sua decisão em embargos de declaração ou explicar melhor como comprovar esta cooperação na prática.




    Como bem afirmou o voto vista da eminente Ministra Nancy Andrighi:




    “15. O simples comparecimento do preposto da instituição financeira à audiência conciliatória, sem que esteja munido de contraproposta em caso de rejeição daquela apresentada pelo consumidor superendividado, denota postura não colaborativa e é, em termos práticos, indistinguível da sua ausência. 16. O propósito da audiência conciliatória é justamente o de possibilitar a solução na fase pré-processual, o que se mostra inviável se uma das partes não estiver disposta ao diálogo. A ausência de colaboração, pela instituição financeira, é incompatível com a boa-fé e, nessa medida, justifica a imposição das sanções previstas para o seu não comparecimento. 17. Mostra-se cabível, portanto, a aplicação das sanções previstas no artigo 104-A, §2º do Código de Defesa do Consumidor à instituição financeira recorrente.”




    Como o próprio julgado (p. 06, do original Resp. 2.191.259/RS) afirma: “Consoante já anotado por esta Terceira Turma em recentíssimo julgado, proferido nos autos do REsp n.º 2.168.199/RS, na linha da lição de Bruno Miragem, a superação do superendividamento encontra suas bases na boa-fé objetiva de ambos os contratantes e nos deveres anexos de cooperação e lealdade, “que se projetam de seus efeitos, impedem o sacrifício do patrimônio ou da pessoa de um dos contratantes” (Comentários ao Código de Defesa o Consumidor, em coautoria com Claudia Lima Marques e Antonio Herman V. Benjamin, 7a ed. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 1.831).”




    Melhor seria valorizar a fase conciliatória e extrajudicial. Observe-se que, seguindo a hipótese da decisão, os juros continuarão correndo, a beneficiar aquele que não cooperou e não negociou, além do fato de os credores irem à audiência por simples dever formal e em nada cooperarem. Uma cooperação é, porém, minimamente necessária, além do envio das informações e contratos em sua esfera de poder, e deve ser imposta a todos os devedores, a da retirada do nome do consumidor dos bancos de dados negativos pela assinatura do plano, a permitir que o consumidor seja reincluído no mercado de consumo (Art. 4, X do CDC) e ter o seu nome retirado do SPC, CADIN, SERASA e outros bancos negativos de consumo.




    Outro problema de interpretação da referida decisão (Resp. 2.191.259/RS, p. 15 e 16 do original) é quanto ao poder de cautela, que tenta limitar somente para o segundo processo judicial (Art. 104-B do CDC), afirmando que somente aí o juiz poderia sancionar a falta de cooperação do credor com as sanções do §2º do art. 104-A do CDC. Assim, a sanção do Art. 104-A, parágrafo segundo, apesar de estar no Art. 104-A sobre o processo de repactuação, transformar-se-ia em sanção do Art. 104-B do CDC somente de forma cautelar.




    Data máxima vênia, a melhor interpretação de ambos os artigos não é a do 2.191.259/RS. Há que se estimular a cooperação, que na prática não vem ocorrendo, e a nova fase extrajudicial do CDC atualizado pela Lei 14.181/2021 passa a ser uma ‘formalidade’, em que só pequenos credores negociam e os bancos e financeiras não. A interpretação literal da sanção do parágrafo segundo do Art. 104-A, sem o espírito de verdadeira cooperação imposto pelo CDC e pelo Art. 4, X, acaba com a fase extrajudicial e estimula demasiadamente a fase judicial, que deveria ocorrer somente após o pagamento do plano conciliatório (o Art. 104-B afirma que o plano compulsório “preverá a liquidação total da dívida, após a quitação do plano de pagamento consensual previsto no art. 104-A deste Código”), logo em mais 5 anos.




    Neste sentido, considero que a interpretação comentada do REsp n. 2.191.259/RS deve ser revista, pois esvazia de conteúdo cooperativo a audiência global extrajudicial e torna de cumprimento impossível a liquidação do plano judicial, que passará a ser pedido concomitante, mas cuja “liquidação total da dívida” ocorrerá somente “após a quitação do plano de pagamento consensual previsto no art. 104-A deste Código” (e ainda com uma moratória legal de 6 meses). Mister, o CNJ, como já indica Cezar Ferrari, mas agora de forma urgente depois desta inicial interpretação do CDC, deve criar dois processamentos, um para o processo para a repactuação (Art. 104-A, que estaria esvaziado para mera formalidade) e um para o processo por superendividamento e revisão das dívidas (Art. 104-B, agora preferencial e como correrão juros, urgente para o consumidor, apesar de ter pedido a repactuação conciliatória primeiro...).




    Tudo isso demonstra a importância desta importante e esclarecedora obra do magistrado Cezar Ferrari. E, reforça a minha sugestão de na carta convite aos credores mencione não somente esta sanção do Art. 104, parágrafo único, mas a do Art. 54-D, parágrafo único do CDC e de requerer expressamente como demonstração de boa-fé e de cooperação que os credores tragam o valor da dívida no dia do pedido de superendividamento pelo consumidor, sem juros futuros, e esclareçam o valor já pago pelo consumidor, assim tragam a juízo a cópia do contrato para futura revisão judicial (agora certa e que poderá usar os documentos da conciliação), assim como os detalhes da contratação (para verificar se foi cumprida a oferta prévia de 2 dias do Art. 54-B, III in fine, a proibição de assédio de consumo do Art. 54-C, IV e os demais deveres de boa-fé que podem ser sancionados pelo Art. 54-D, parágrafo único).




    A decisão do STJ, mesmo que isolada, acaba por interpretar de forma literal a norma do §2º do art. 104-A do CDC e suas sanções, acabando por esvaziar a conciliação extrajudicial, que era a força da Lei 14.181/2021, e criando a necessidade de especialização de um juiz do superendividamento para esta fase judicial e sua revisão-sanção. Esta obra é, neste sentido, atual, necessária e pedagógica. Parabenize-se o magistrado Cezar Ferrari, o PPGD Uninove e a Editora por este lançamento que pode ajudar advogados e magistrados.




    A todos, boa leitura!




    Profa. Dra. Dr. h. c. Claudia Lima Marques, Presidente da IACL-International Association of Consumer Law, Relatora-Geral da Comissão de Juristas do Senado Federal para a Atualização do CDC, Professora Permanente do PPGD UFRGS e Uninove. Pesquisadora 1 A do CNPq. E-mails: c.marques@uni.pro.br e dirinter@ufrgs.br
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    INTRODUÇÃO




    É importante iniciarmos este trabalho destacando o caráter progressista do nosso Código de Defesa do Consumidor (CDC), criado por meio da Lei n.° 8.078 de 11 de setembro de 19907. Juntamente com outras leis estabelecidas nos chamados anos 90, tais como o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)8 e as então Leis de Improbidade e de Licitações9, deram à época um ar de modernidade ao nosso sistema jurídico.




    O Código de Defesa do Consumidor é com certeza um instrumento jurídico inovador, além de muito eficiente na regulamentação das relações de consumo. A sociedade, contudo, foi se transformando rapidamente ao longo das últimas décadas de sua vigência. Passamos por profundas transformações impulsionadas pela tecnologia, globalização e mudanças culturais. Os produtos e serviços de consumo tornaram-se mais diversificados e acessíveis, refletindo um mundo cada vez mais interconectado. Novos produtos e serviços geraram novas necessidades ao consumidor, e ao mesmo tempo que no Brasil não se obteve um aumento expressivo da renda, foi facilitado o acesso ao crédito como forma de suprir essas carências, o que foi adotado como instrumento de Política Pública. A consequência foi um endividamento em massa dos consumidores, fenômeno também verificado em outros países.




    Concomitantemente a todas essas mudanças, o nosso CDC sempre foi muito bem interpretado e aplicado por doutrinadores e operadores do direito quando chamados a fazê-lo. Contudo, era necessária uma atualização legislativa, o que se deu por meio da Lei 14.181/202110. Nesse contexto, o nosso trabalho busca analisar os meios jurídicos de solução do endividamento do consumidor, incluindo a abordagem das questões estabelecidas antes da atualização legislativa, e os instrumentos que foram acrescidos com a nova lei.




    Assim, iniciaremos o nosso trabalho analisando a evolução das questões jurídicas envolvendo o fornecimento de crédito no Brasil e as situações de endividamento do consumidor. Há várias questões importantes que foram definidas ao longo das décadas de aplicação do CDC. Elas merecem ser destacadas, pois, além de serem sedimentadas por nossos tribunais e servirem de instrumento até os dias atuais, impulsionaram, de certa forma, a atualização legislativa ocorrida em 2021.




    A temática do acesso ao crédito pelo consumidor, portanto, passa pela análise de questões sobre a aplicação ou não do CDC, a possibilidade de revisão dos negócios jurídicos entabulados - em seus mais variados aspectos, os próprios contratos bancários e os respectivos empréstimos consignados e por meio do denominado cartão de crédito consignado. Isso sem contar o endividamento por serviços e bens de consumo, tal como ocorre em relação aos serviços essenciais, no varejo, compras a prazo e crédito pessoal, o que também será abordado.




    Já com a atualização trazida pela Lei 14.181/2021, passamos a ter um enfoque mais direcionado para esse fenômeno mundial do superendividamento do consumidor. Analisar essa nova roupagem jurídica advinda da lei é fundamental para solucionar as novas questões envolvendo o endividamento do consumidor, cujo caráter “pandêmico” exigiu a criação e o aperfeiçoamento de institutos jurídicos11.




    Assim, na segunda parte, seguiremos com a abordagem das premissas axiológicas da nova lei, consistente na boa-fé, na exceção à ruína e no dever de cooperação, e que servem de critério interpretativo para os demais institutos.




    Na sequência, iremos destacar o denominado mínimo existencial como uma das principais inovações da lei, apontando o seu fundamento constitucional e as nuances e dificuldades de implementação na prática. Passaremos pela definição de superendividamento, trazido pela lei e pela doutrina, além da sua inspiração no direito comparado.




    Seguiremos então com a análise da prevenção do superendividamento, juntamente com as duas premissas básicas envolvendo o crédito responsável e a educação financeira. O direito comparado ajudará na definição do alcance desses institutos jurídicos fundamentais, especialmente quando se pensa numa perspectiva de melhora da situação de endividamento das famílias a médio e longo prazo. As inúmeras disposições legais trazidas pela lei e envolvendo o direito à informação e esclarecimento, identificação do erro, práticas vedadas na oferta de crédito, e as sanções pelo descumprimento, reforçarão a ideia de se coibir práticas abusivas nas relações de consumo, com o objetivo final de se evitar o endividamento excessivo dos consumidores.




    Também adentraremos na questão do tratamento do superendividamento, por meio da análise das normas que visam solucionar as questões que já passaram pelo “filtro” da prevenção, e que acabam desaguando nos órgãos administrativos e principalmente no Judiciário. Abordaremos, então, os instrumentos criados por meio da audiência de conciliação e que visam a repactuação das dívidas do consumidor endividado, o processo por superendividamento para revisão e integração dos contratos, o processo administrativo para tentativa de solução consensual, além de algumas questões que envolvem a aplicação prática da Lei 14.181/2021, tais como a competência para o processamento, necessidade ou não de litisconsórcio entre credores, as dívidas passíveis de tratamento, e o tema 1085 do Superior Tribunal de Justiça (STJ).




    Por fim, iremos destacar em capítulo próprio a questão da efetividade da Lei 14.181/2021, apontando discussões e entendimentos fundamentais para uma adequada aplicação da lei.




    Para tanto, o trabalho tomará por base a jurisprudência, de modo a verificar a aplicabilidade prática de vários institutos, além das normas legais e bibliografias da área jurídica, tanto nacionais quanto estrangeiras, de modo a apontar os meios jurídicos de solução do endividamento do consumidor.




    




    

      

        	7 L8078compilado





        	8 L8069





        	9 L8429





        	10 L14181





        	11 Uma reportagem publicada pelo jornal Estadão, no dia 6 de dezembro de 2022, é ilustrativa: a Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor constatou que o percentual de famílias “[...] que relataram ter dívidas a vencer (cheque pré-datado, cartão de crédito, cheque especial, carnê de loja, crédito consignado, empréstimo pessoal, prestação de carro e casa) avançou 3,3 pontos percentuais (p.p.) [...]” na comparação com novembro do ano anterior, fazendo com que o número de famílias pobres com dívidas atrasadas alcançasse a máxima histórica (Garçon, 2022). Já em 2023, o cenário não se mostrou diferente, tendo o endividamento das famílias brasileiras atingido níveis recordes, afetando quase 80% das famílias. De acordo com a Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor (Peic) da Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), em abril de 2023, 78,3% das famílias estavam endividadas (Brasil, 2023). Esses percentuais permanecem em níveis elevados, e no mês de março de 2024 atingiram 78,1% das famílias, que afirmam ter dívidas a vencer, o que representa um aumento de 0,2 ponto percentual (p.p.) em relação a fevereiro (Campos, 2024).
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    EVOLUÇÃO DA TEMÁTICA DO 
ENDIVIDAMENTO DO CONSUMIDOR




    O Código de Defesa do Consumidor constituiu o principal marco da legislação visando à proteção do consumidor. Segundo Antônio Herman Benjamin, “[...] o Código de Defesa do Consumidor (CDC) é uma lei de origem constitucional, mandada elaborar pelo próprio legislador constituinte (Art. 48 dos Atos e Disposições constitucionais transitórios) [...]”12, pontuando ainda que o Supremo Tribunal Federal o considera cláusula pétrea, por se tratar de direito fundamental previsto no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal13.




    Vale destacar que “o Código de Defesa do Consumidor representou e representa não apenas uma inovação no cenário jurídico, mas também um instrumento de resgate da cidadania brasileira”14, cumprindo, assim, com o seu papel de proteção de um direito fundamental assegurado pela Constituição Federal (Art. 5º, XXXII)15.




    Visando garantir que os direitos dos consumidores sejam respeitados e protegidos, ao longo de mais de 30 anos, firmou-se como importante instrumento para o enfrentamento das questões envolvendo o superendividamento16, ainda que o passar do tempo tenha permitido o surgimento de novas situações não contempladas originariamente. Viu-se o crescimento e a democratização do crédito, o que ampliou as facilidades de acesso a produtos e serviços, dando origem a sofisticados contratos financeiros e de crédito17.




    Coube então ao Judiciário, utilizando-se do arcabouço de normas advindas do CDC e até inovando nas soluções quando preciso, responder aos pleitos que lhe eram apresentados, enfrentando ao longo dos anos o acúmulo de demandas sobre as mais variadas temáticas, abrangendo o endividamento do consumidor18. Assim acontece, por exemplo, em relação às inúmeras ações relacionadas aos empréstimos consignados (criado pela Lei n.º 10.820/2003), envolvendo especialmente os consumidores hipervulneráveis, e tratando de temas que abordam desde a fraude na contratação, assédios na abordagem, ausência de informação adequada, cobrança de encargos, juros indevidos ou abusivos.




    O próprio dinamismo do mercado de consumo fez surgir novas modalidades de negócios entre consumidor e instituições bancárias, tal como o cartão de crédito consignado (criado pela Lei n.º 13.172, em 2015), com inúmeras questões que demandam solução, inclusive sobre a temática do consumidor idoso ou analfabeto sem condições de analisar aquilo que de fato está contratando.




    As demandas que envolvem a revisão dos contratos bancários, que se avolumam em períodos de crises econômicas e por ausência de políticas públicas voltadas à educação financeira19, também contribuíram para o quadro de ações em massa. Em verdade, na maioria dos casos, percebe-se as dificuldades dos contratantes em cumprir com as obrigações contratadas ante os vários empréstimos contraídos, ou a onerosidade verificada ao longo da relação contratual.




    Destacam-se também as dívidas relacionadas aos serviços essenciais, além do varejo, compras a prazo e crédito pessoal. O endividamento nos serviços essenciais, como água, energia elétrica, gás, telecomunicações e saneamento básico, é uma questão complexa que afeta muitos consumidores, com o agravante de afetar diretamente a dignidade da pessoa humana, que se vê impossibilitada de arcar com as despesas básicas para a sua manutenção.




    Em termos mundiais, destacou o Ministro Marco Aurélio Gastaldi Buzzi:




    Desde o ano de 2012, o Banco Mundial tem expedido alertas, em termos globais, direcionados aos integrantes do respectivo sistema, acerca do vertiginoso crescimento do endividamento das pessoas naturais, mormente nos países emergentes. Os responsáveis pelo setor pertinente, da aludida instituição, por intermédio de circunstanciado relatório, afirmam que o crescimento da dívida, no âmbito dessas populações, tem apresentado os mais altos índices de expansão, em velocidade nunca antes vista, ao menos em um período que abrange os últimos 50 anos (Presse, 2019).20




    O superendividamento, portanto, sempre foi um problema social e que deve ser enfrentado por todos os atores políticos21. Cada um dos poderes tem sua parcela de responsabilidade na busca e implementação de soluções para o problema que prejudica o desenvolvimento econômico do país e ao mesmo tempo viola a dignidade de milhões de consumidores. Ao Poder Legislativo é salutar promover as atualizações legislativas, enquanto ao Executivo compete implementar políticas públicas, tal como o denominado “Desenrola Brasil” 22, implementado no ano de 2023. E ao Judiciário, como sabemos, compete o papel de solucionar os conflitos, mesmo quando inexistente regulamentação específica sobre a matéria.




    Nesse papel de pacificação social, encontramos importantes questões definidas pelo Judiciário e que apontam o direcionamento sobre os mais diversos assuntos envolvendo a temática do endividamento do consumidor. Como exemplo, temos o controle realizado nos contratos bancários, principalmente nas ações envolvendo revisão dos seus termos, em especial sobre juros, encargos e quando demonstrada a hipervulnerabilidade do consumidor no momento da contratação. Bem ilustra a integração do negócio jurídico o julgado referência do Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos, que admitiu a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e a abusividade seja capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada23. A Ministra Nancy Andrigui foi relatora no precedente que fixou a taxa média de juros do mercado como parâmetro para verificar a abusividade dos juros remuneratórios estabelecidos nos contratos, com a possibilidade do afastamento das disposições fixadas originariamente24 (STJ, Recurso Especial n.º 1.036.818-RS).




    Ademais, as situações relativas ao endividamento dos consumidores abrangem não só as que decorrem dos produtos financeiros, mas também serviços essenciais e crédito para suprir as necessidades de consumo. Assim, não há dúvidas sobre o efeito social negativo causado às famílias endividadas, em especial para aquelas com menor poder aquisitivo, o que sempre exigiu uma solução25. Ou seja, há tempos o superendividamento exige atenção, dada a crescente democratização do acesso ao crédito e aos bens e serviços de consumo, e a necessidade de proteger o consumidor em situações de vulnerabilidade econômica.




    Portanto, antes mesmo do advento da Lei n.º 14.181/2021, várias foram as questões envolvendo a temática do endividamento do consumidor, sobre diversos assuntos, com destaque para a discussão sobre a incidência do CDC, as revisionais de contratos – em especial os bancários, os empréstimos consignados, o denominado cartão de crédito consignado, além do endividamento relacionado aos serviços essenciais, no varejo, compras a prazo e crédito pessoal, conforme veremos a seguir.




    1.1 Acesso ao crédito




    O endividamento do consumidor por meio do acesso facilitado ao crédito é um fenômeno que envolve variáveis econômicas, sociais e comportamentais. É notório que “o crédito aos consumidores vulgarizou-se na generalidade das economias de mercado mais desenvolvidas, passando a constituir, para muitas famílias, uma forma corrente de gestão do seu orçamento”26.




    O crédito é ligado à ideia de empréstimo a juros, e ainda que seja uma das formas mais antigas de sua materialização27, passou a ter como foco também o consumo, cuja “[...] a função da oferta é gerar e aumentar a demanda, raciocínio válido tanto para o mercado de consumo propriamente dito quanto para aquele do crédito (ou do consumo de crédito)”28.




    O acesso ao crédito pelas famílias, por meio dos mais variados tipos de relacionamentos (empréstimos a juros, compras parceladas, etc.), passou a ser uma constante. A expansão e facilitação do crédito, somada à diversificação das necessidades e das práticas de consumo, aumentou o endividamento do consumidor. A obtenção de crédito, em momentos de estabilidade financeira e laboral, permite a aquisição de bens e serviços e acarreta benefícios para as famílias, mas “há sempre o risco de algo correr mal, de sobrevir um acontecimento na vida de um devedor que o impeça de continuar a cumprir os seus compromissos financeiro”29.




    O que se denomina ‘democratização’ do crédito, ocorrida após o alcance da estabilidade monetária no Brasil, permitiu a inclusão das pessoas no sistema bancário e no mercado de consumo. O crédito passa a ser considerado o motor do consumo de massa e instrumento da política para combater a desaceleração econômica30.




    Segundo Claudia Lima Marques,




    a nossa economia de mercado seria, pois, por natureza, uma economia do endividamento. Consumo e crédito são duas faces de uma mesma moeda, vinculados que estão no sistema econômico e jurídico de países desenvolvidos e de países emergentes, como o Brasil31.




    Em linhas gerais, o endividamento por meio do acesso ao crédito ocorre quando os indivíduos contraem dívidas superiores à capacidade de pagamento, comprometendo uma parcela significativa de sua renda mensal com o serviço da dívida. Além disso, trata-se de um fenômeno global e bem característico da atual sociedade de consumo e de acesso desenfreado ao crédito32.




    Assim, considerando a premissa básica do direito do consumidor, no sentido de que é preciso uma proteção da lei “[...] para corrigir uma situação de desigualdade fática entre consumidor, reconhecido como sujeito vulnerável, e o fornecedor, que, ao se organizar para oferecer produtos ou serviços no mercado, presume-se com maior capacidade negocial”33, vejamos algumas questões envolvendo a temática do endividamento do consumidor e o acesso ao crédito.




    1.1.1 Aplicação do Código de Defesa do Consumidor




    O Código de Defesa do Consumidor trouxe mudanças significativas quando se fala em proteção e defesa dos direitos dos consumidores no Brasil. A incidência das normas protetivas quando diante de uma relação de consumo, envolvendo um consumidor pessoa física ou jurídica, que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, de um fornecedor, não aparenta grandes problemas, e bastaria uma interpretação dos artigos 2º e 3º do CDC.




    Contudo, a aplicação do CDC quando se fala no fornecimento de crédito e instituições financeiras sempre foi objeto de discussões doutrinárias e jurisprudenciais, seja pela especificidade dos serviços financeiros ou pela premissa de que o consumidor deve ser protegido contra práticas abusivas e situações que coloquem em risco sua vulnerabilidade econômica.




    Há previsão expressa no artigo 3º, §2º do CDC, que define serviço como “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”34.




    Em um primeiro momento, a Confederação Nacional do Sistema Financeiro pretendia o reconhecimento da inconstitucionalidade desse dispositivo - art. 3º, §2º do CDC (ADI 2591), no que se refere aos serviços de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária. Argumentava-se que: 1) o art. 192 da CF deveria ser regulamentado por lei complementar; 2) o limite constitucional de juros de 12% ao ano (à época ainda previsto no art. 192, §3º, da CF) era não autoaplicável, não podendo incidir as normas do CDC sobre cláusulas abusivas; e 3) o Banco Central tinha editado normas de defesa do consumidor envolvendo o setor bancário – Res. 2.878/2001 e 2.892/200135.




    Já os argumentos pela constitucionalidade da norma eram no sentido de que 1) a necessidade de Lei Complementar se dá apenas para as normas de organização do Sistema Financeiro Nacional, não abrangendo as normas de conduta; 2) o regime de cláusulas abusivas previsto no art. 51 do CDC não tem aplicação específica para juros, mas para qualquer situação que prejudique o consumidor; e c) as normas do Conselho Monetário do Banco Central tem natureza administrativa, infralegal, não podendo afastar a aplicação da lei36.




    Ao final, em 2006, por maioria, o Supremo Tribunal Federal (STF) considerou constitucional, reafirmando a sua aplicação aos contratos bancários, de crédito, financeiros e securitários,37 tendo considerado, basicamente, que a lei complementar é necessária apenas para regulamentar a estrutura do sistema financeiro, não abrangendo as normas do CDC, as quais estabelecem deveres de conduta às instituições financeiras quando diante de uma relação de consumo.




    Segundo Bruno Miragem,




    Essa decisão do STF, ao mesmo tempo em que ressaltou o status constitucional da proteção do consumidor no direito brasileiro, reafirma a indicação dos serviços bancários, financeiros e de crédito como objeto da relação de consumo e, desse modo, sob incidência das normas do CDC e sua disciplina relativa aos contratos de consumo, responsabilidade civil, práticas comerciais abusivas e o regime de nulidade das cláusulas abusivas.38




    Existiam também discussões sobre a incidência ou não do CDC em todos os contratos bancários, de maneira indistinta. Uma corrente doutrinária defendia a interpretação que considerava todos os elementos da relação de consumo, ou seja, era necessário, principalmente, que o consumidor fosse de fato um destinatário final do produto ou do serviço. Entendia-se que “os contratos bancários contêm, em sua grande maioria, ao nosso ver, relação jurídica qualificada como relação de consumo” 39. Ou seja, nem todos os contratos bancários estariam sujeitos ao CDC, mas somente aqueles em que o tomador do empréstimo fosse o destinatário final do dinheiro,40 o que praticamente excluía as pessoas jurídicas do sistema protetivo do CDC.




    Arnaldo Rizzardo, por sua vez, afirmava que o CDC é aplicável de forma ampla aos contratos bancários:




    Evidente que há relação de consumo no fornecimento do crédito, em que o princípio da autonomia da vontade fica reduzido à mera aceitação do conteúdo do contrato. Daí, sem dúvida, enquadrar-se como hipossuficiente o aderente, posto que obrigado a aceitar cláusulas aleatórias, abusivas, unilaterais, como a que permite ao banco optar unilateralmente por índice de atualização monetária que quiser, sem consultar o consumidor; a que possibilita ao mesmo banco utilizar a taxa de mercado por ele praticada; aquela que autoriza o vencimento antecipado do contrato em caso de protesto ou execução judicial de outras dívidas; a cláusula que impõe a eleição do foro de comarca diferente ou daquela onde foi celebrada a operação; e a relativa à outorga de mandato ou poderes para o credor contra ele emitir título de crédito, dentre inúmeras outras41.




    O STJ, ainda em 2004, editou a Súmula 297, dispondo que “o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”42. Contudo, essa disposição não foi aplicada indistintamente, pois em relação ao âmbito de aplicação do CDC, “observa-se uma delimitação material explícita, uma vez que é aplicável às relações de consumo, assim entendidas aquelas em que figurem dois sujeitos, consumidor e fornecedor, e certo objeto, produto ou serviço” 43. Segundo Bruno Miragem, acabou prevalecendo a ideia de que o direito do consumidor, considerando que “tem por fundamento e finalidade a proteção dos vulneráveis na sociedade de consumo, admite-se a extensão do âmbito de aplicação de suas normas àquelas situações em que seja identificada a vulnerabilidade dos consumidores44”.




    Portanto, num primeiro momento, foi defendida a aplicação da Teoria Finalista, que restringia o conceito de consumidor àquele que adquire ou utiliza o produto como destinatário final, e não para o desenvolvimento de atividade econômica. Trazia a ideia de que o adquirente não pode utilizar o bem na sua cadeia produtiva, restringindo, assim, o conceito de consumidor45.




    Acabou consolidada no STJ a Teoria Finalista Mitigada, que investiga se as pessoas jurídicas podem ser consumidoras para fins de aplicação do CDC, independentemente do produto ou serviço integrar a cadeia produtiva, mas desde que provada a sua vulnerabilidade.




    Nesse sentido, Claudia Lima Marques, Amanda Flávio de Oliveira e Bruno Miragem comentam o desenvolvimento da Teoria Finalista Mitigada:




    Após a pacificação, o Superior Tribunal de Justiça desenvolveu a teoria finalista mitigada, que permite a aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao consumo intermediário (ou seja, à aquisição de produtos ou serviços no âmbito de uma atividade econômica) desde que seja demonstrada a vulnerabilidade no caso concreto. Transcrevo ementa de acórdão representativo de tal entendimento: “Direito civil. Consumidor. Agravo no recurso Especial. Conceito de consumidor. Pessoa jurídica. Excepcionalidade. Não constatação. - A jurisprudência do STJ tem evoluído no sentido de somente admitir a aplicação do CDC à pessoa jurídica empresária excepcionalmente, quando evidenciada a sua vulnerabilidade no caso concreto; ou por equiparação, nas situações previstas pelos arts. 17 e 29 do CDC”. Em diversos julgamentos, o Superior Tribunal de Justiça ressalva a possibilidade de permitir a aplicação do CDC a situações de consumo intermediário (ou seja, em que o adquirente é destinatário final fático, mas não econômico, pois utiliza o produto ou serviço no desenvolvimento de atividade econômica). Porém, exige que seja demonstrada a efetiva incidência de vulnerabilidade no caso concreto analisado46.




    Assim, quando diante do fornecimento de serviços ou crédito pelas instituições financeiras, aplicam-se, em regra, as disposições do CDC, inclusive quando a pessoa física ou jurídica não se enquadre na categoria de destinatário final do produto. O fundamento está na Teoria Finalista Mitigada ou Aprofundada, a qual foi desenvolvida pelo STJ. Segundo a teoria, a pessoa física ou jurídica, embora não se enquadre como destinatário final do produto, pode receber proteção do CDC quando em estado de vulnerabilidade ou hipossuficiência47. Vejamos a seguinte decisão:




    A jurisprudência consolidada pela 2ª Seção deste STJ entende que, a rigor, a efetiva incidência do CDC a uma relação de consumo está pautada na existência de destinação final fática e econômica do produto ou serviço, isto é, exige-se total desvinculação entre o destino do produto ou serviço consumido e qualquer atividade produtiva desempenhada pelo utente ou adquirente. Entretanto, o próprio STJ tem admitido o temperamento desta regra, com fulcro no art. 4º, I, do CDC, fazendo a lei consumerista incidir sobre situações em que, apesar do produto ou serviço ser adquirido no curso do desenvolvimento de uma atividade empresarial, haja vulnerabilidade de uma parte frente à outra. Uma interpretação sistemática e teleológica do CDC aponta para a existência de uma vulnerabilidade presumida do consumidor, inclusive pessoas jurídicas, visto que a imposição de limites à presunção de vulnerabilidade implicaria restrição excessiva, incompatível com o próprio espírito de facilitação da defesa do consumidor e do reconhecimento de sua hipossuficiência, circunstância que não se coaduna com o princípio constitucional de defesa do consumidor, previsto nos arts. 5º, XXXII, e 170, V, da CF. Em suma, prevalece a regra geral de que a caracterização da condição de consumidor exige destinação final fática e econômica do bem ou serviço, mas a presunção de vulnerabilidade do consumidor dá margem à incidência excepcional do CDC às atividades empresariais, que só serão privadas da proteção da lei consumerista quando comprovada, pelo fornecedor, a não vulnerabilidade do consumidor pessoa jurídica. Ao encampar a pessoa jurídica no conceito de consumidor, a intenção do legislador foi conferir proteção à empresa nas hipóteses em que, participando de uma relação jurídica na qualidade de consumidora, sua condição ordinária de fornecedora não lhe proporcione uma posição de igualdade frente à parte contrária. Em outras palavras, a pessoa jurídica deve contar com o mesmo grau de vulnerabilidade que qualquer pessoa comum se encontraria ao celebrar aquele negócio, de sorte a manter o desequilíbrio da relação de consumo. A paridade de armas entre a empresa-fornecedora e a empresa-consumidora afasta a presunção de fragilidade desta. Tal consideração se mostra de extrema relevância, pois uma mesma pessoa jurídica, enquanto consumidora, pode se mostrar vulnerável em determinadas relações de consumo e em outras não48.




    Portanto, quando diante de um contrato de crédito, a presença da vulnerabilidade, segundo Bruno Miragem,




    pode fomentar a interpretação finalista aprofundada, equiparando ao consumidor o tomador do crédito, especialmente quando empresário, identificando sua vulnerabilidade em relação à instituição financeira contratante e sua exposição a uma situação de desigualdade 49.




    Por outro lado, não se evidenciando no caso concreto a vulnerabilidade da parte, a pretensão de aplicação do CDC com fundamento na Teoria Finalista Mitigada deve ser afastada50. Ou seja, “a presunção absoluta de vulnerabilidade milita em favor do consumidor pessoa física. Há mitigação do princípio quando se tratar de pessoa jurídica, exigindo-se a demonstração da situação, de fato, que comprove a desigualdade”51.




    Já em relação às cooperativas de crédito, admite-se a equiparação às instituições financeiras, de modo a permitir a aplicabilidade do CDC aos contratos por elas celebrados. Nesse sentido:




    A orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de se admitir a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor às relações travadas entre cooperados e cooperativas quando estas desenvolvem atividades equiparadas às instituições financeiras52.




    Diferente, contudo, quando diante de atividade cooperativa típica (art. 79, Lei nº 5.764/7153), em que os atos são praticados entre as cooperativas e seus associados, para consecução dos objetivos sociais, em que não se aplicam as disposições do CDC54.




    Portanto, o CDC é aplicável, em regra, aos negócios envolvendo o fornecimento de crédito, merecendo destaque o entendimento firmado sobre a aplicação da Teoria Finalista Mitigada, que admite a incidência quando o caso concreto apontar a vulnerabilidade da pessoa física ou jurídica, ainda que não se enquadre no conceito de destinatário final do produto ou serviço.




    1.1.2 Da revisão judicial dos contratos




    Em linhas gerais, a revisão judicial é ampla e está relacionada à possibilidade de exame e controle de legalidade de atos, normas e contratos. Mas quando se fala em revisão judicial dos negócios jurídicos, objeto de nossa análise, o enfoque está nos contratos, sendo preciso mencionar inicialmente a denominada Teoria da Imprevisão55.




    A Teoria da Impressão, portanto, está relacionada à revisão judicial dos negócios jurídicos. É um instituto jurídico que defende a possibilidade de revisão ou resolução de contratos em razão de eventos extraordinários e imprevisíveis que alterem substancialmente as condições originariamente pactuadas, tornando a prestação de uma delas excessivamente onerosa56. Respeita-se a ideia de que os contratos devem ser cumpridos (pacta sunt servanda)57, mas reconhece que mudanças radicais e imprevistas nas circunstâncias podem tornar esse cumprimento desproporcionalmente difícil para uma das partes58.




    No Brasil, a revisão dos termos contratuais por fato superveniente encontra previsão no Código Civil (CC)59, estando atrelada a acontecimentos imprevisíveis ou extraordinários que acarretem desproporção entre o valor da prestação devida e o do momento de sua execução (art. 317 do CC). Também há previsão da resolução dos contratos de prestação continuada ou diferida em razão de acontecimentos imprevisíveis (art. 478 do CC).




    Embora o Código de Defesa do Consumidor (CDC) não mencione a “Teoria da Imprevisão”, o artigo 6º, inciso V, do CDC, prevê a possibilidade de revisão dos contratos por motivo de fatos supervenientes que os tornem excessivamente onerosos. Assim, o CDC acolhe princípio semelhante, permitindo que os contratos de consumo possam ser revisados judicialmente, assegurando a manutenção do equilíbrio e da equidade entre consumidor e fornecedor. Garante-se a revisão das cláusulas contratuais em razão dos fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas, o que consiste na revisão pura, “decorrente de fatos posteriores ao pacto, independentemente de ter havido ou não previsão ou possibilidade de previsão dos acontecimentos” 60, não se baseando, assim, na regra do rebus sic stantibus.




    Segundo Cláudia Lima Marques,




    A norma do art. 6.º do CDC avança ao não exigir que o fato superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilíbrio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre prestações, o desaparecimento do fim essencial do contrato. Em outras palavras, o elemento autorizador da ação modificadora do Judiciário é o resultado objetivo da engenharia contratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade excessiva para o consumidor, resultado de simples fato superveniente, fato que não necessita ser extraordinário, irresistível, fato que podia ser previsto e não foi61.




    Assim, o instituto da onerosidade excessiva permite a manutenção dos negócios jurídicos de consumo, por meio da revisão ou modificação das cláusulas contratuais que estabelecem prestações desproporcionais ou sejam demasiadamente onerosas em razão de fatos supervenientes62. Em tais casos, os tribunais têm intervindo para assegurar que o ônus não seja insuportável para o consumidor, buscando uma solução que realinhe os termos do contrato à realidade atual, sem causar prejuízo excessivo a qualquer das partes. Isso pode envolver a redução de taxas, o reajuste de prazos ou até a modificação de cláusulas contratuais, com fundamento no CDC e em conformidade com os princípios da função social do contrato (art. 421 CC), da boa-fé e da probidade (art. 422 CC) 63.




    O STJ entende aplicável a Teoria da Imprevisão quando há mudanças supervenientes nas circunstâncias vigentes à época da realização do negócio, oriundas de evento imprevisível e extraordinário64. Contudo, em se tratando de relação de consumo, aplica-se a Teoria da Base Objetiva do Negócio Jurídico, adotada pelo CDC, e que possibilita a modificação de cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais, ou a revisão, em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.




    Nesse sentido, em 2001, o STJ reconheceu a aplicação do instituto da onerosidade excessiva em favor do consumidor, durante a crise cambial ocorrida em janeiro de 1999. Vejamos o seguinte julgado:




    - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactuadas.




    - A equação econômico-financeira deixa de ser respeitada quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor indexada em dólar americano.




    - É ilegal a transferência de risco da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não observado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”, 31 e 52 do CDC) 65.




    Em se tratando de relação jurídica de consumo, a desproporção ou ausência de equivalência é considerada objetivamente, e não subjetivamente, isto é, levando em consideração a situação em que se encontra o consumidor, na medida em que a excessiva onerosidade é a que gera para ele um sacrifício, alterando o equilíbrio originalmente existente.




    Merece destaque a doutrina de Antônio Herman Benjamim, Claudia Lima Marques e Leonardo Roscoe Bessa:




    A norma do art. 6.º do CDC avança, em relação ao Código Civil (arts. 478-480 – Da resolução por onerosidade excessiva), ao não exigir que o fato superveniente seja imprevisível ou irresistível. Apenas exige a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilíbrio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre prestações, o desaparecimento do fim essencial do contrato. Em outras palavras, o elemento autorizador da ação modificadora do Judiciário é o resultado objetivo da engenharia contratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade excessiva para o consumidor, resultado de simples fato superveniente, fato que não necessita ser extraordinário, irresistível, fato que podia ser previsto e não foi. O CDC, também, não exige, para promover a revisão, que haja “extrema vantagem para a outra” parte contratual, como faz o Código Civil (art. 478)66.




    Sobre a diferença entre a Teoria da Imprevisão e a Teoria da Base Objetiva, o STJ esclarece:




    A intervenção do Poder Judiciário nos contratos, à luz da teoria da imprevisão ou da teoria da onerosidade excessiva, exige a demonstração de mudanças supervenientes das circunstâncias iniciais vigentes à época da realização do negócio, oriundas de evento imprevisível (teoria da imprevisão) e de evento imprevisível e extraordinário (teoria da onerosidade excessiva), que comprometa o valor da prestação, demandando tutela jurisdicional específica. 4. O histórico inflacionário e as sucessivas modificações no padrão monetário experimentados pelo país desde longa data até julho de 1994, quando sobreveio o Plano Real, seguido de período de relativa estabilidade até a maxidesvalorização do real em face do dólar americano, ocorrida a partir de janeiro de 1999, não autorizam concluir pela imprevisibilidade desse fato nos contratos firmados com base na cotação da moeda norte-americana, em se tratando de relação contratual paritária. 5. A teoria da base objetiva, que teria sido introduzida em nosso ordenamento pelo art. 6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, difere da teoria da imprevisão por prescindir da previsibilidade de fato que determine oneração excessiva de um dos contratantes. Tem por pressuposto a premissa de que a celebração de um contrato ocorre mediante consideração de determinadas circunstâncias, as quais, se modificadas no curso da relação contratual, determinam, por sua vez, consequências diversas daquelas inicialmente estabelecidas, com repercussão direta no equilíbrio das obrigações pactuadas. Nesse contexto, a intervenção judicial se daria nos casos em que o contrato fosse atingido por fatos que comprometessem as circunstâncias intrínsecas à formulação do vínculo contratual, ou seja, sua base objetiva. 6. Em que pese sua relevante inovação, tal teoria, ao dispensar, em especial, o requisito de imprevisibilidade, foi acolhida em nosso ordenamento apenas para as relações de consumo, que demandam especial proteção. Não se admite a aplicação da teoria do diálogo das fontes para estender a todo direito das obrigações regra incidente apenas no microssistema do direito do consumidor, mormente com a finalidade de conferir amparo à revisão de contrato livremente pactuado com observância da cotação de moeda estrangeira67.




    Vale também mencionar a aplicação do instituto da onerosidade excessiva (art. 6º do CDC) durante a recente pandemia do Covid-19, em relação a contratos de financiamento bancário para a aquisição de veículo, em que se considerou no caso concreto o desequilíbrio contratual advindo das medidas de isolamento social e que diminuiu a renda dos motoristas de aplicativo68.




    Em suma, é possível a revisão dos negócios jurídicos, com base na Teoria da Imprevisão, que tem fundamento no Código Civil, ou se utilizando da Teoria da Alteração da Base Objetiva do Contrato, quando diante de relação de consumo, a qual não exige a superveniência de fatores imprevisíveis, mas sim a caracterização da onerosidade excessiva.




    1.1.3 Contratos bancários




    Os contratos bancários regem a relação entre instituições bancárias e seus clientes69, estabelecendo os termos e condições sobre os mais variados serviços e produtos, como movimentação de depósitos à vista, utilização de cheques, transferências eletrônicas, disponibilização de crédito70, cartões de crédito, entre outros71. São, em regra, de natureza adesiva72, em que o cliente aceita as condições previamente estabelecidas pelo banco, com diminuta margem de negociação dos seus termos73, e englobam cláusulas que disciplinam a utilização da conta, os serviços a serem prestados, tarifas cobradas, os limites e condições de crédito concedidos74. Esses “[...] contratos de crédito bancário serão de consumo apenas quando celebrados com consumidores, ou empresariais, quando se trate de concessão de crédito a empresários” 75.




    Por sua vez, as denominadas revisionais bancárias são instrumentos jurídicos utilizados para contestar e solicitar a revisão de cláusulas contratuais e práticas abusivas adotadas pelos bancos76. Elas podem ser motivadas por diversos fatores, tais como a cobrança indevida de tarifas, juros abusivos, cláusulas consideradas leoninas, entre outros77.




    Assim, quando caracterizada uma relação de consumo78, incidem as normas do Código de Defesa do Consumidor nos contratos envolvendo os mais variados serviços e produtos fornecidos pelos bancos, os quais poderão ser revisados em juízo. Conforme destaca Antonio Carlos Efing:




    [...] sob o prisma do direito de consumo, o contrato de abertura de crédito afigura-se como aquele pelo qual o banco fornecedor coloca à disposição do cliente consumidor determinado crédito que poderá vir a ser utilizado por este em conformidade com as condições ajustadas. Como contrato de consumo, lhe são aplicáveis, portanto, as disposições do Código de Defesa do Consumidor, em especial no tocante à proteção contratual, sendo nulas de pleno direito as cláusulas que forem abusivas. Desta forma, por exemplo, uma vez evidenciada a bilateralidade do contrato de abertura de crédito, não poderá o fornecedor, unilateralmente, alterar as condições pactuadas, especialmente quanto ao crédito fornecido ao consumidor/creditado, vencimento de obrigações, alteração de garantias, etc79.




    Essas ações de revisão de cláusulas contratuais e práticas abusivas abrangem a relação entre banco e consumidores, e foram se acumulando durante os anos, quando já era possível verificar o problema do superendividamento. Várias foram as questões decididas pelo Poder Judiciário, e muitas envolvem o dever de fornecer informações claras e adequadas sobre os produtos ou serviços (art. 6º, inciso III), a existência de cláusulas abusivas (art. 51), de vantagem exagerada (art. 51, inciso IV), dentre outras.




    O art. 46 do CDC, por exemplo, traz importante disposição sobre a ineficácia do contrato quando não for dada a oportunidade ao consumidor de conhecer previamente o seu conteúdo, ou se os respectivos instrumentos forem redigidos de modo a dificultar a compreensão de seu sentido e alcance. Assim, o descumprimento dos deveres estabelecidos no CDC gera como sanção a desconsideração da manifestação de vontade do consumidor, ou seja, “[...] o contrato não tem seu efeito mínimo, seu efeito principal e nuclear que é obrigar, vincular as partes. Se não vincula, não há contrato; o contrato de consumo como que não existe; é mais do que ineficaz, é como que inexistente, por força do art. 46”80.




    O CDC assegura também ao consumidor uma interpretação contratual mais favorável (art. 47), a vinculação do fornecedor às declarações de vontade constantes de escritos particulares, recibos e pré-contratos (art. 48), o direito de arrependimento (art. 49) e a garantia legal e contratual (art. 50).




    Em relação às cláusulas abusivas, há previsão no artigo 51 do CDC sobre a nulidade quando diante de um ilícito no fornecimento de produtos ou serviços, o que abrange também as relações bancárias. O artigo 52 é específico sobre a outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, trazendo deveres prévios ao fornecedor em relação às informações sobre o preço, montante de juros, acréscimos legais, número e periodicidade das prestações, além da soma total a pagar, com e sem financiamento. Essas disposições aplicam-se “[...] aos contratos envolvendo financiamento direto e indireto de consumo e crédito principal ou acessório concedido pelos fornecedores frente a consumidores”81.




    Ou seja, ao longo dos anos, a jurisprudência foi sendo formada sobre vários assuntos envolvendo as relações bancárias e a aplicação das normas do CDC. A Súmula 379 do STJ, por exemplo, estabeleceu limites aos juros moratórios mensais, fixando que “nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser fixados em até 1% ao mês”82. A Corte admite a cobrança cumulativa de juros remuneratórios e juros de mora após o inadimplemento, mas estes últimos com taxa não superior a 1% ao mês, ressalvados os contratos bancários regidos por lei específica, como é o caso da cédula de crédito rural, instituída pelo Decreto-Lei n.° 167/196783,84. Visa-se, assim, proibir práticas abusivas e preservar o equilíbrio nas relações de consumo - art. 6º, incisos IV e V, e o art. 51, IV, do CDC. Também restou definido que “a simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor” (Súmula 380 do STJ)85. O que não significa, vale ressaltar, que o afastamento dos efeitos da mora não poderá ocorrer ao final em caso de procedência da ação.




    Em relação aos contratos de abertura de conta corrente, entendeu-se pela validade da cláusula autorizadora de desconto em conta corrente para pagamento das prestações do contrato de empréstimo, ainda que utilizada para recebimento de salário, mas cujos descontos não podem ultrapassar 30% (trinta por cento) da remuneração líquida do devedor86. Aqui já se tinha a ideia de preservação do mínimo existencial, baseado no princípio da dignidade da pessoa humana, ainda que não vigente a Lei 14.181/2021.




    Sobre a possibilidade de o banco executar o saldo devedor da conta corrente através do saque de uma letra de câmbio, foi pacificado pelo STJ ao reconhecer que “é nula a cláusula inserta em contrato de abertura de crédito que autoriza o credor a sacar letra de câmbio contra o devedor, com base em saldo apurado de forma unilateral na sua conta corrente”87. Há clara coibição das cláusulas abusivas. O tema avançou por meio da Súmula 233, segundo a qual “o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo” 88,89.




    Sobre os juros remuneratórios, o Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento relativizando a taxa de juros prevista no contrato quando manifestamente abusiva. Vale destacar o julgado a seguir:




    As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios que foi estipulada pela Lei de Usura (Decreto nº 22.626/1933), em consonância com a Súmula nº 596/STF, sendo também inaplicável o disposto no art. 591, c/c o art. 406, do Código Civil para esse fim, salvo nas hipóteses previstas em legislação específica. A redução dos juros dependerá de comprovação da onerosidade excessiva - capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - em cada caso concreto, tendo como parâmetro a taxa média de mercado para as operações equivalentes, de modo que a simples estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% (doze por cento) ao ano, por si só, não indica abusividade, nos termos da Súmula nº 382/STJ (REsp nº 1.061.530 /RS) [...]90.




    Em análise pela sistemática dos recursos repetitivos, fixou-se a tese segundo a qual é possível a revisão dos juros remuneratórios excepcionalmente, quando diante de uma relação de consumo e a abusividade restar demonstrada no caso concreto91. Vejamos:




    a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada (art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto92.




    Merece menção a Súmula 382 do STJ, que dispõe que “a estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade” 93,94. Esta discussão ocorreu quando a Constituição Federal ainda previa o limite de 12% ao ano para os juros reais, no art. 192, §3º, o qual foi revogado pela Emenda Constitucional n.º 40, de 200395. O próprio Supremo Tribunal Federal debruçou-se sobre o assunto, ao estabelecer na Súmula Vinculante nº 7 que “A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar”96, de modo a encerrar as discussões sobre o limite à cobrança de juros remuneratórios.




    Vige também a Súmula 530 do STJ, que constitui relevante precedente reconhecendo a incidência da denominada taxa média de mercado, a qual corresponde ao valor médio de todas as taxas de juros cobradas em operações de crédito no mercado. Mais uma vez temos a coibição de práticas abusivas, em especial quando coloca o consumidor em desvantagem exagerada. Assim, quando não demonstrada a contratação, seja pela inexistência de contrato entre as partes, ou pela não juntada no processo em que se pretende a revisão, será aplicável a taxa média divulgada pelo Banco Central, relativamente às operações da mesma natureza. Vejamos o teor da Súmula:




    Nos contratos bancários, na impossibilidade de comprovar a taxa de juros efetivamente contratada - por ausência de pactuação ou pela falta de juntada do instrumento aos autos -, aplica-se a taxa média de mercado, divulgada pelo Bacen, praticada nas operações da mesma espécie, salvo se a taxa cobrada for mais vantajosa para o devedor97.




    Os denominados juros capitalizados, ou juros compostos (que são os juros calculados sobre o valor inicial mais os juros já acumulados), também foram objeto de julgamento no STJ pela sistemática dos recursos repetitivos, definindo-se pela incidência quando a periodicidade for inferior a um ano, em contratos celebrados após 31.03.2000, data da publicação da Medida Provisória 1.963-17 (em vigor pela MP 2.170-36 de 2001)98, e desde que pactuada. Vale destacar:




    A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada99.




    A matéria foi inclusive objeto de súmula (539, do STJ):




    É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-17/00, reeditada como MP 2.170-36/01), desde que expressamente pactuada100.




    Merece ainda menção o entendimento no sentido de que a previsão no contrato de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada101, tendo sumulado (n. 541 do STJ) a matéria: “A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada”102. De certa forma, garantiu-se que as informações sejam claras e previamente estabelecidas.




    No mesmo sentido, em relação às taxas e tarifas cobradas em conta corrente, o STJ entende que é necessária a previsão contratual103, conforme se infere do julgado a seguir:




    As normas regulamentadoras editadas pela autoridade monetária permitem que as instituições financeiras efetuem cobranças administrativas de taxas e tarifas pela prestação de serviços bancários não isentos, desde que expressamente previstas no contrato104.




    A Corte Superior também enfrentou a temática da cobrança da comissão de permanência – que consiste em uma taxa cobrada por instituições financeiras quando um devedor está em inadimplência, afirmando a sua legalidade desde que expressamente pactuada e não cumulada com outros encargos, tais como juros remuneratórios, juros moratórios e multa. Vejamos: “A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”105. O tema foi também objeto da Súmula 472 do STJ: “A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual”.106




    No contexto de cobranças indevidas, a existência de abusividade de encargos no período de normalidade contratual é suficiente para afastar a mora do devedor, segundo entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:




    a) O reconhecimento da abusividade nos encargos exigidos no período da normalidade contratual (juros remuneratórios e capitalização) descaracteriza a mora; b) Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual 107.




    Ainda, é pacífico que para a repetição de indébito, faz-se necessária a prova do pagamento indevido e que a cobrança decorra de comprovada má-fé. Veja-se:




    5. Hipótese em que a instituição financeira demandada não demonstrou a existência de prévia pactuação para fins de cobrança da Tarifa de Manutenção de Título Vencido, decorrendo daí a sua ilegalidade.




    6. A aplicação do parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor, que determina a devolução em dobro do indébito, exige, além da cobrança de quantia indevida, a configuração de má-fé do credor, o que não se verifica no caso em apreço108.




    Também é importante mencionar a incidência da Súmula 286 do STJ - “salvo as obrigações simplesmente anuláveis, não podem ser objeto de novação obrigações nulas ou extintas”109, fundada nos arts. 1.007 e 1.008 do Código Civil revogado, correspondentes ao art. 367 do novo Código Civil, em conformidade com precedentes da Corte no sentido de admitir a apreciação judicial do negócio desde a origem, ainda que objeto de renegociação de débitos110. Ademais, mesmo os contratos já extintos pelo adimplemento podem ser objeto de revisão. Nesse sentido:




    O fato de o obrigado cumprir com a sua prestação prevista em contrato de adesão não o impede de vir a Juízo discutir a legalidade da exigência feita e que ele, diante das circunstâncias, julgou mais conveniente cumprir. Se proibida a sua iniciativa, estará sendo instituída, como condição da ação no direito contratual, a de ser inadimplente, o que serviria de incentivo ao descumprimento dos contratos. Além disso, submeteria o devedor à alternativa de pagar e perder qualquer possibilidade de revisão, ou não pagar e se submeter às dificuldades que sabidamente decorrem da inadimplência. Recurso conhecido e provido111.




    Em relação aos empréstimos pessoais bancários e contratos de financiamento com garantia de alienação fiduciária112, prevalece o mesmo entendimento relativamente aos juros remuneratórios e capitalização fixados nas ações revisionais de contratos de abertura de conta corrente e empréstimos consignados.




    Na contratação de seguro de proteção financeira, o STJ definiu, sob a sistemática dos recursos repetitivos, que o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada. Assim, definiu que “nos contratos bancários em geral, o consumidor não pode ser compelido a contratar seguro com a instituição financeira ou com seguradora por ela indicada” 113. Mais uma vez coíbem-se as práticas abusivas, naquilo que se popularizou como “venda casada”.




    No julgamento do Tema Repetitivo nº 958, o STJ condicionou a cobrança de tarifa de avaliação de bem à previsão contratual e à efetiva prestação do serviço, e por valor não abusivo114, dentro da ideia do dever de informação clara e prévia, e que não caracterize vantagem exagerada.




    Ainda sob a sistemática dos recursos repetitivos, nas controvérsias existentes acerca da abusividade na estipulação das tarifas administrativas, inclusive a Tarifa de Cadastro (TAC), foi estabelecida a seguinte tese:




    Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira115 .




    O STJ ainda editou a Súmula 566: “nos contratos bancários posteriores ao início da vigência da Resolução-CMN n. 3.518/2007, em 30/4/2008, pode ser cobrada a tarifa de cadastro no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira”116. E no tocante à cobrança da tarifa de registro, o STJ manifestou-se no sentido de que a validade da tarifa pressupõe o preenchimento de requisitos cumulativos, ou seja, que o valor não se mostre abusivo e que o serviço tenha sido efetivamente prestado117.




    Pode-se dizer, portanto, que os contratos bancários estão sujeitos às normas do CDC, incluindo os mais variados serviços e produtos, que se submetem às premissas de boa-fé, aos deveres de informação e esclarecimento adequado, à proibição de cláusulas e práticas abusivas, bem como à preservação do equilíbrio nas relações de consumo.




    1.1.4 Empréstimos consignados e cartão de crédito consignado




    Os Contratos de Empréstimos Consignados e o Cartão de Crédito Consignado são também espécies de contratos bancários, mas que demandam uma diferenciação, por suas especificidades e por envolverem discussões sobre consumidores hipervulneráveis.




    São, em verdade, modalidades de crédito ao consumidor criadas sob a justificativa de possuírem juros mais baixos em comparação ao crédito pessoal118, pois oferecem menos riscos às instituições financeiras, já que os descontos das parcelas ocorrem diretamente na folha de pagamentos dos contratantes119.




    A Lei 10.820/2003 estabelece regras para a concessão de empréstimos consignados e cartões de crédito consignados120, especialmente para servidores públicos, empregados de empresas privadas e pensionistas e aposentados do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)121. A lei constitui um marco regulatório importante, pois define os parâmetros para descontos diretamente na folha de pagamento ou benefício, visando proteger o consumidor e garantir a segurança das transações financeiras122.




    O empréstimo consignado é detalhado principalmente nos artigos 1º ao 6º da lei. Há ainda uma diferenciação entre o empréstimo consignado comum e o empréstimo consignado de benefícios previdenciários, relativo ao público-alvo e algumas regras específicas que regem cada tipo de empréstimo123.




    O primeiro é voltado para funcionários públicos, trabalhadores de empresas privadas com contrato formal de trabalho e militares das Forças Armadas, e permite que as parcelas sejam descontadas diretamente do salário. A margem consignável (o máximo que pode ser comprometido do salário para pagamento do empréstimo), com a alteração promovida (Lei n° 14.431, de 2022), é de até 40% (quarenta por cento), sendo 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, financiamentos e arrendamentos mercantis, e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado.




    Já o consignado que incide sobre os benefícios previdenciários é específico para aposentados e pensionistas do INSS (disciplinado no art. 6º da Lei n° 10.820/2003). Ele pode ser contratado pelos titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social, e do benefício de prestação continuada (redação dada pela Lei nº 14.431/2022124).




    Para os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social, os descontos não poderão ultrapassar o limite de 45% (quarenta e cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 35% (trinta e cinco por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis, 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado, e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão consignado de benefício (§5º do art. 6º da Lei 10.820/2003).




    Já os limites para os titulares do benefício de prestação continuada (que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social125) serão de 35% (trinta e cinco por cento) do valor dos benefícios, dos quais 30% (trinta por cento) destinados exclusivamente a empréstimos, a financiamentos e a arrendamentos mercantis, e 5% (cinco por cento) destinados exclusivamente à amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício ou à utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito consignado ou cartão consignado de benefício (§5º-A do art. 6º da Lei 10.820/2003).
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